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Ata 2

Referência B

Procedimento concursal comum para preenchimento de l posto de trabalho na carreira e categoria de

especiaiista de sistemas e tecnologias de informação

(l-icenciatura na área d: lnformátìca)

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu o Júri designado por

despacho ne 602/2024 da Vice-Presidente da Câmara com o pelouro dos Recursos Humanos, datado de

26 de julho de2024, constituído por Eng. Hugo Sousa, Chefe da Divisão de Sistemas de lnformação, que

presidiu, e, como vogais, Dr.a Gina Araújo, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, que substitui o

Presidente nas suas faltas e/ou impedimentos e Dr.a Joana Nunes, Técnica Superior de Psicologia na

Subunidade de Recursos Humanos, para contratação por tempo indeterminado de 1. posto de trabalho

na carreira e categoria de especialista de sistemas e tecnologias de informação, a fim de apreciar as

candidaturas recebidas, pronunciando-se da seguinte forma:

1. Deliberou admitir os seguintes candidatos ao procedimento concursal, por reunirem os requisitos

previstos:

2. Excluir os seguintes candidatos por não reunirem os requisitos previstos:
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Carla Sofia da Costa Ponte Prova de Conhecimentos

Emanuel João Freitas Gonçalves Avaliação Curricular

Ezequiel Ângelo Nóbrega Vieira Prova de Conhecimentos

Hugo Venâncio Rodrigues Pestana Prova de Conhecímentos

Prova de Conhecimentoslvo João Ferreira

João Pedro Fernandes Santos Prova de Conhecimentos

João Roberto Ascensão Basílio Prova de Conhecimentos

Marlene Freitas Camacho Marques Prova de Conhecimentos

Rúben Filipe Mendonça Silva Prova de Conhecimentos

Nome do/a Candidato/a Método de Seleção

Joana Carina Nunes Nóbrega
Por não ser detentor da habilitação pretendida nos

termos do respetivo aviso de abertura

João Alexandre Nóbrega Silva
Por não ser detentor da habilitação pretendida nos

termos do respetivo aviso de abertura

José Eduardo Freitas Gouveia
Por não ser detentor da habilitação pretendida nos

termos do respetivo aviso de abertura

José Guilherme Lopes da Silva

Não comprova/Não apresenta documento
(legível/completo) que comprove a habilitação
literária (ao nível da licenciatura), conforme solicitado
no aviso de abertura.

Fundamentos da ExclusãoNome do/a Candidato/a
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3. O júri deliberou ainda notificar os candidatos excluídos, para a realização da audiência prévia, de

acordo com o artigo 6.e e n.s 4 do artigo 16s da Portaria n.o 233/ZOZZ, de 9 de setembro, e nos termos

do Código do Procedimento Administrativo, para no prazo de 10 dias úteis dizerem por escrito o que

se lhes oferecer.

4. Deliberou igualmente o júri notificar os candidatos admitidos da decisão de admissão, nos termos do

artigo 6.e e n.e 4 do artigo 16e da Portaria n.0 ZZZ/Z0ZZ, de 9 de setembro.

5. Mais informa o júri que os candidatos admitidos serão posteriormente notificados da data, hora e

local da realização do primeiro método de seleção (Prova de Conhecimentos).

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada pelo Presidente do Júri a presente reunião e para constar

e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que por todos vai ser lida e assinada.

O Júri,
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Leonardo João Santos Velosa
Por não ser detentor da habilitação pretendida nos
termos do respetivo aviso de abertura.
Não comprova/Não apresenta documento
(legível/completo) que comprove a habilitação
literária (ao nível da licenciatura), conforme solicitado
no aviso de abertura.

Marco António Baptista Belim

Marco Lucas Rodrigues Saldanha
Por não ser detentor da habilitação pretendida nos
termos do respetivo aviso de abertura

Não apresenta os documentos exigidos no aviso de

abertura do procedimento.Marco Luciano Pereira Franco

Ricardo Daníel Pinheiro

Não comprova/Não apresenta documento
(legível/completo) que comprove a habilitação
literária (ao nível da licenciatura), conforme solicitado
no aviso de abertura.

Nome do/a Candidato/a Fundamentos da Exclusão
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